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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO
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Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

.......................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;



XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
.......................................................................................................................................................
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 247, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a Contribuição para o PIS/Pasep e a
Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas de direito
privado em geral

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL , no uso da atribuição que lhe confere
o inciso III do art. 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 259, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto nas Leis
Complementares no 7, de 7 de setembro de 1970, no 8, de 3 de dezembro de 1970, nº 26, de 11 de
setembro de 1975, e no 70, de 30 de dezembro de 1991, nas Leis no 9.701, de 17 de novembro de
1998, no 9.715, de 25 de novembro de 1998, no 9.718, de 27 de novembro de 1998, nº 9.990, de
21 de julho de 2000, nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, nº 10.312, de 27 de novembro de
2001, nº 10.485, de 3 de julho de 2002, nº 10.548, de 13 de novembro de 2002, nº 10.560, de 13
de novembro de 2002, no art. 2º da Lei nº 9.363, de 16 de dezembro de 1996, nos arts. 60, 64 e
66 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos arts. 39, 53 e 54 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998, no art. 15 da Lei nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 4º da Lei nº 9.981, de 14 de julho de 2000, no art. 2º da
Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, e no art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de
2001, na Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, no art. 2º da Medida
Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001, nas Medidas Provisórias, nº 66, de 29 de agosto
de 2002, e nº 75, de 24 de outubro de 2002, e no Decreto nº 3.803, de 24 de abril de 2001, com
as alterações efetuadas pelo Decreto nº 4.275, de 20 de junho de 2002, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a Contribuição para o PIS/Pasep
(PIS/Pasep) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

Fato Gerador
Art. 2º As contribuições de que trata esta Instrução Normativa têm como fatos

geradores:
I – na hipótese do PIS/Pasep:
a) o auferimento de receita pela pessoa jurídica de direito privado;
b) a folha de salários das entidades relacionadas no art. 9º; e
II – na hipótese da Cofins, o auferimento de receita pela pessoa jurídica de direito

privado.
Parágrafo único. Para efeito do disposto na alínea "a" do inciso I e no inciso II,

compreende-se como receita a totalidade das receitas auferidas, independentemente da atividade
exercida pela pessoa jurídica e da classificação contábil adotada para sua escrituração.
...........................................................................................................................................................

Alíquotas
Incidência sobre o Faturamento

Art. 52. As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis sobre o faturamento são de
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e de 3% (três por cento), respectivamente, e as
diferenciadas previstas nos arts. 53 a 60.

Parágrafo único. A partir de 1º de setembro de 2003, a alíquota da Cofins será de 4%
(quatro por cento), quando incidente sobre as receitas de bancos comerciais, bancos de



investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito,
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados, entidades de previdência privada, abertas
e fechadas, empresas de capitalização e pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização
de créditos imobiliários ou financeiros.

 *Incluído pela IN SRF 358, de 09/09/2003.

Art. 53. As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins fixadas para refinarias de petróleo,
demais produtores e importadores de combustíveis são, respectivamente, de:

I – 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) e 12,45% (doze inteiros e quarenta e
cinco centésimos por cento), quando se tratar de receita bruta decorrente da venda de gasolinas,
exceto gasolina de aviação;

II – 2,23% (dois inteiros e vinte e três centésimos por cento) e 10,29% (dez inteiros e
vinte e nove centésimos por cento), quando se tratar de receita bruta decorrente da venda de óleo
diesel;

III – 2,56% (dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento) e 11,84% (onze
inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento), quando se tratar de receita bruta decorrente da
venda de gás liqüefeito de petróleo;

IV – 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) e 5,8% (cinco inteiros e
oito décimos por cento), quando se tratar de receita bruta decorrente da venda de querosene de
aviação efetuada a partir de 10 de dezembro de 2002; e

V - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ou 1,65% (um inteiro e sessenta e
cinco centésimos por cento) para o PIS/Pasep, conforme o caso, e 3% (três por cento) para a
Cofins, quando se tratar de receita bruta decorrente das demais atividades, ressalvadas as receitas
sujeitas ao regime de substituição, à alíquotas diferenciadas ou à incidência única.

*Redação dada pela IN SRF 358, de 09/09/2003.
Parágrafo único. O gás liquefeito de petróleo de que trata o inciso III abrange os

códigos 2711.12.10, 2711.12.90, 2711.13.00, 2711.14.00, 2711.19.10 e 2711.19.90 da Tipi.

Art. 54. As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins fixadas para distribuidoras de álcool
para fins carburantes são, respectivamente, de:

I – 1,46% (um inteiro e quarenta e seis centésimos por cento) e 6,74% (seis inteiros e
setenta e quatro centésimos por cento), quando se tratar de receita bruta decorrente da venda de
álcool para fins carburantes, exceto quando adicionado à gasolina; e

II - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ou 1,65% (um inteiro e sessenta e
cinco centésimos por cento) para o PIS/Pasep, conforme o caso, e 3% (três por cento) para a
Cofins, quando se tratar de receita bruta decorrente das demais atividades, ressalvadas as receitas
sujeitas ao regime de substituição, à alíquotas diferenciadas ou à incidência única.

*Redação dada pela IN SRF 358, de 09/09/2003.
Parágrafo único. Na hipótese de importação de álcool para fins carburantes, a

incidência referida neste artigo dar-se-á na forma:
I – do inciso I do caput, quando realizada por distribuidora do produto; e
II – do inciso II do caput, nos demais casos.

..........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................



LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Altera a legislação tributária federal.

CAPÍTULO I
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS

...........................................................................................................................................................

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão calculadas,
respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:

*  Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e

quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da
venda de óleo diesel e suas correntes;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e

quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás liquefeito
de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita

bruta decorrente das demais atividades.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.

Art. 5º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o Financiamento da Seguridade Social -
Cofins devidas pelas distribuidoras de álcool para fins carburantes serão calculadas,
respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
I - um inteiro e quarenta e seis centésimos por cento e seis inteiros e setenta e quatro

centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de álcool para fins
carburantes, exceto quando adicionado à gasolina;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
II - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita

bruta decorrente das demais atividades.
 * Inciso II acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000).

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas
de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social
incidentes sobre a importação de bens e serviços
e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

...........................................................................................................................................................

Art. 35. O art. 3o da Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3o.......................................................................................................

...................................................................................................................

§ 3o A receita de comercialização dos gases propano, classificado no
código 2711.12, butano, classificado no código 2711.13, todos da
NCM, e a mistura desses gases, quando destinados à utilização como
propelentes em embalagem tipo aerossol, não estão sujeitos à incidência
da CIDE-Combustíveis até o limite quantitativo autorizado pela
Agência Nacional do Petróleo e nas condições estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal." (NR)

Art. 36. Os arts. 1o, 3o e 5o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1o As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas
e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 4.070, de 28 de
dezembro de 2001, relativamente à receita bruta decorrente da venda
desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social - COFINS, às alíquotas de 2% (dois por cento) e
9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente.

........................................................................................................" (NR)

"Art. 3o As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores,
relativamente às vendas dos produtos relacionados nos Anexos I e II



desta Lei, ficam sujeitos à incidência da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6%
(sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, nas vendas
para fabricante:

a) de veículos e máquinas relacionados no art. 1o desta Lei; ou

b) de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, quando
destinadas à fabricação de produtos neles relacionados;

II - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento) e 10,8% (dez inteiros e
oito décimos por cento), respectivamente, nas vendas para comerciante
atacadista ou varejista ou para consumidores.

§ 1o Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a alterar a
relação de produtos discriminados nesta Lei, inclusive em decorrência
de modificações na codificação da TIPI.

§ 2o Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS, relativamente à receita bruta auferida
por comerciante atacadista ou varejista, com a venda dos produtos de
que trata:

I - o caput deste artigo; e

II - o caput do art. 1o deste artigo, exceto quando auferida pelas pessoas
jurídicas a que se refere o art. 17, § 5o, da Medida Provisória no 2.189-
49, de 23 de agosto de 2001.

§ 3o Os pagamentos efetuados pela pessoa jurídica fabricante dos
produtos relacionados no art. 1o desta Lei a pessoa jurídica fornecedora
de autopeças, exceto pneumáticos e câmaras-de-ar, estão sujeitos à
retenção na fonte da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 4o O valor a ser retido na forma do § 3o deste artigo constitui
antecipação das contribuições devidas pelas pessoas jurídicas
fornecedoras e será determinado mediante a aplicação, sobre a
importância a pagar, do percentual de 0,5% (cinco décimos por cento)
para a contribuição para o PIS/PASEP e 2,5% (dois inteiros e cinco
décimos por cento) para a COFINS.

§ 5o Os valores retidos deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional até
o 3o (terceiro) dia útil da semana subseqüente àquela em que tiver
ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora de autopeças.

§ 6o Na hipótese de a pessoa jurídica fabricante dos produtos
relacionados no art. 1o desta Lei revender produtos constantes dos
Anexos I e II desta Lei, serão aplicadas, sobre a receita auferida, as
alíquotas previstas no inciso II do caput deste artigo." (NR)

"Art. 5o As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras dos produtos
classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13



(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI, relativamente às vendas que
fizerem, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,5%
(nove inteiros e cinco décimos por cento), respectivamente.

........................................................................................................" (NR)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


